
14 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

A pressão tributária no Brasil medida com o auxilio 
dos resultados provisórios do censo 

demográfico de 1940
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1. D uas excelentes publicações levam infor
mações sobre o onus tributário  no Brasil, em 1940.

O  “Balanço G eral do Exercício de 1940’’, 
publicado pela Contadoria Geral da República 
(M inistério  da F azen d a), sob a  direção, do 
D r. M . M arques de O liveira, indica a arrecad a
ção dos diferentes tributos federais realizados 
nesse ano.

O  volume “O rçam entos dos E stados e M u 
nicípios para  1940’’, que faz parte  da série “F i
nanças do Brasil", publicada pela Secretaria do 
Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
M inistério da Fazenda, sob a direção do S r. V a- 
lentim F .  Bouças, indica a  receita prevista dos 
diferentes tributos estaduais e m unicipais. N a 
falta  de dados sobre a arrecadação destes tr i
butos, podem os tom ar como expressão aproxi
m ada deles os dados do orçam ento; não e rra re 
mos de muito, em gera l.

A m bas as publicações citadas discriminam a 
receita tribu tária  por U nidades políticas.

P or outra parte, os resultados provisórios do 
Censo Dem ográfico indicam a população de cada 
U nidade política em 1940.

T orna-se  logo possivel a determ inação do 
onus tributário  médio por hab itante em cada U ni
dade política ou Região geográfica. A ntes do 
conhecimento dos resu ltados do Censo, essç cál
culo podia ser efetuado na  base dos dados esti
m ados de população; mas os graves erros de que 
estas estim ativas estavam  afetadas refletiam -se no 
cálculo, afastando-o  muito da v erdad e . Por 
exemplo, o onus tributário  médio por habitante 
parecia ser de 41 $2 no P ará  e de 37$4 no Ceará, 
enquanto de fato é respectivam ente de 73$5 e de 
31 $3 .

Em outros casos, as retificações obtidas pelo 
em prego dos dados censitários são menos im por
tan tes do que no exemplo precedente; mas no 
conjunto essas retificações alteram  substancial^ 
mente o quadro que se obteria prescindindo delas: 
todas as proporções com parativas entre as dife
rentes U nidas políticas ou Regiões geográficas 
ficam mais ou menos profundam ente m odificadas.

N ão som ente no domínio da estatística de
m ográfica, como tambem no da econômica, o novo 
Recenseam ento do Brasil já consente uma apre
ciação mais adequada de fenômenos de grande 
relevo, que só im perfeitam ente podiam ser ava
liados na sua in tensidade an tes da realizaça° 
dessa grande pesquisa. E speram os que as obser
vações seguintes possam  justificar essa afirmaçao-

2. A  arrecadação tributária  federal divide- 
se em quatro  grupos :
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1) D ireitos de im portação e afins: 35,9%  
do total;

2) Im posto de consum o : 38 ,7% ;
3) Im posto de renda e afins : 15,0% ;
4) Im posto do selo e a f in s :  10 ,4% .

A s proporções referidas são as de 1940, e 
mostram  a im portância preponderan te  dos im pos
tos indiretos, a que pertencem  o prim eiro e o se
gundo grupo, enquanto o terceiro grupo é o dos 
im postos d iretos. O s tributos do quarto  grupo 
teem mais o cara ter de taxas do que o de im
postos.

P a ra  o conjunto do Brasil, o onus tributário 
total federal é de 2 .7 24 .8 13 :00 0$0 , que corres
pondem  a 65$556, em média, por hab itan te .

3. A  receita tribu tária  dos governos locais 
fica, no conjunto, pouco inferior à do governo 
central, pois alcança 2 .6 1 8 .220:000$0, divididos 
assim :

1 .6 2 2 .144:000$0, receita dos E stados;
395.255:000$0, receita do D istrito  Federal;
6 0 0 .8 2 1 :000$0, receita dos M unicíp ios.

O  total dessa receita corresponde a 62$991, 
em média, por hab itan te .

4. O  onus tributário  total fica, logo, rep re
sentado pela im portância de 5 .3 43 .0 33 :00 0^0 , 
que corresponde a 128$547 por h ab itan te .

A  pressão tribu tária  absoluta é expressa pela 
precedente c ifra . A  pressão tributária  relativa 
poderia ser calculada som ente se for conhecida 
a renda privada total, sobre a qual pesam  os tri
bu tos. A  puro título de exemplo, diremos que se 
esta  renda for d e -3 0 .0 0 0 .0 0 0 :0 0 0 $ 0  (1 ) , a p res
são tribu tária  relativa ficaria de 17,8% ; se a 
renda alcançar 40 .00 0 .000 :0 00$ 0 , ficaria de 
13,3% .

5. A s estatísticas financeiras indicam a d is
tribuição da receita tributária  por U nidades polí
ticas e por Regiões geograficas, mas estaria  e rra 
do quem quiser considerar como contribuição da 
população de cada Unidade ou Região  para  as

(1) Se a despesa média anual pela alimentação for
suposta de 360$0 por habitante, atingiria cerca de ...........
15.000.000:000$0 para o conjunto da população. E se 
esta despesa for suposta corresponder a 50% de receita pri
vada total, esta ficaria avaliada em 30.000.000:000$0. 
Esta avaliação parece-nos modesta.

caixas públicas o to tal dos tributos pagos nessa 
circunscrição, ou tom ar esse to tal como índice da 
atividade econômica da circunscrição.

Com efeito, em muitos casos o peso efetivo 
do imposto incide sobre o consumo, a renda ou 
a produção de uma U nidade política ou Região 
geográficas diferente daquela em que o imposto é 
cobrado. O  atacadista  im portador paga no D is
trito  Federal o direito de im portação da m erca
doria destinada a satisfazer as necessidades do 
consum idor mineiro, sobre o qual, a través duma 
série mais ou menos longa de translações, aca
bará por incidir o im posto. O  proprietário  de 
uma grande fazenda em M ato  Grosso, residente 
em São Paulo, paga neste E stado  o imposto de 
renda, embora a maior parte da sua renda seja 
produzida naquele. O  produtor de vinhos do Rio 
G rande do Sul paga neste E stado o imposto de 
consumo, que, através dum certo núm ero de in
term ediários, lhe será reembolsado pelo consum i
dor carioca. N ão vale a pena m ultiplicar os exem 
plos, tão evidente é a frequência dos casos em que 
o lugar da incidência do imposto difere do da 
cobrança.

Em geral as circunscrições que compreendem 
os m aiores centros da atividade econômica — 
quais são no Brasil as cidades do Rio de Janeiro 
e de São Paulo — contribuem à receita tributária 
nacional com uma quota bastante maior das com 
que contribuem à produção ou ao consumo nacio
nal .

A s observações precedentes podem ser resu
midas na advertência de que a distribuição te rri
torial dcs tributos segundo a sua incidência finai 
sem pre difere, e às vezes se afasta  muito, da dis
tribuição segundo a sua arrecadação.

E sta  advertência deve ser tida presente qu an 
do se pretende aproveitar dados de receita tr i
butária como índices de situação econômica com
parativa das diferentes U nidades políticas ou R e
giões; e nunca deve ficar esquecida na in terpre
tação das anexas oito tabelas da pressão tribu
tária, que vamos brevem ente com entar.

6. A tabela I m ostra a distribuição te rrito 
rial da arrecadação dos direitos de importação e 
a fin s.

N o conjunto do Brasil, estes direitos corres
pondem a 23$518 por hab itan te . E ste  cálculo tem 
uma significação clàra, indicando a contribuição 
média individual da população brasileira para  esta 
forma de im posto.
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M as o cálculo análogo por U nidades políti
cas não leva a resultados de tão  simples in terpre
tação . Era São Paulo a contribuição média por 
habitante subiria a 64$690, em M inas G erais des
ceria a $022. Isto não significa que o consumo 
médio individual de m ercadorias gravadas por d i
reito de im portação seja quase 3 mil vezes menor 
em M inas do que em São P aulo . E nquan to  a 
a lfândega paulista de Santos contribue la rga
m ente à  arrecadação de direitos de im portação 
e afins, sobre m ercadorias destinadas não som ente- 
te ao E stado  de São Paulo, como tambem a ou
tros, no E stado  de M inas, que não tem fron tei
ras in ternacionais nem costa m arítim a, não exis
tem alfândegas. Pelo comércio interestadual, 
São Paulo distribue a ou tras U nidades políticas 
uma parte  considerável das m ercadorias sobre as 
quais seus com erciantes pagaram  direitos de im
portação, e recebe de ou tras U nidades, mas em 
quantidades e por valores muito menores, m erca
dorias que alí pagaram  os direitos de im portação. 
P or outro lado, M inas recebe de outras U nidades 
— principalm ente do D istrito  F ederal e de São 
P aulo  — m ercadorias que foram nestas im porta
das, e os preços pagos pelo com prador mineiro 
com preendem  tambem o equivalente dos direitos 
de im portação. P o r conseqüência dessas trocas 
comerciais, a incidência efetiva média dos direitos 
aduaneiros sobre o hab itan te  de São Paulo to rna- 
se inferior, e não de pouco, aos 64$690 que re
presentam  a incidência aparente; e a incidência 
efetiva sobre o hab itan te  de M inas G erais excede 
enorm em ente a  cifra aparen te  de $022.

N o  D istrito  F ederal a contribuição média por 
habitante é ainda m aior do que em São Paulo, 
pois atinge 211 $833. E ste  gravíssim o onus sob rt 
o habitante do D istrito  F edera l é, em grande 
parte, só aparente, sendo transferido  aos consu
m idores residentes em ou tras U nidades políticas. 
E ntre tan to , parece verossimil que, mesmo dedu
zida essa parte  transferida, o onus efetivo dos di
reitos de im portação seja m aior p a ra  os hab itantes 
do D istrito  F ederal de que para  os de qualquer 
ou tra U nidade política, visto o mais alto nivel de 
vida da população carioca, quase to talm ente u r
b an a .

Em Pernam buco, no P a rá  e no Rio G rande 
do Sul, a média por hab itan te  da arrecadação de 
direitos de im portação está entre 13$0 e 14$0; em 
nenhum  dos dem ais E stados alcança 10$0, a mais 
a lta  cifra sendo a de 5$ 129 do A m azonas.

N as com parações regionais aparece, ainda, 
exagerada a im portância das zonas que com pre
endem os maiores portos : uma parte  da contri
buição de 53$959 por habitante, dada  aparen te
mente pelo Sul, represen ta de fato contribuições 
do C entro e do E ste (o C entro aparentem ente 
contribuiria apenas com $165 ! ) .

A  tabela I indica tambem as percentagens 
das diferentes U nidades políticas e Regiões na 
arrecadação total. A s observações precedentes 
podem servir de com entário a esses dados.

D a arrecadação total, 86,5%  procedem  do 
E stado de São Paulo e do D istrito Federal, cujos 
portos de Santos e Rio de Janeiro receberam , no 
mesmo ano de 1940, 84,2%  em valor, da im por
tação total do Brasil, e 8,4%  procedem  dos E sta 
dos de Pernam buco e Rio G rande do Sul, que 
receberam 10,0% da im portação. A s contribui
ções dos demais E stados são todas exíguas.

7. A  arrecadação do imposto de consumo, 
cuja distribuição territorial é ilustrada pela tabe
la II, corresponde, no conjunto do Brasil, a 
25$352 por hab itante, cifra pouco maior da que 
acham os para a arrecadação ad u an e ira .

Basta lem brar que a fornecer a renda total 
deste imposto em 1940 contribuíram  por 18,9% o 
fumo, por 21,4%; as bebidas e o alcool, por 7,2% 
os fósforos, para entender que a  arrecadação do 
imposto não pode fornecer indicações, nem ap ro 
xim adas, sobre a distribuição territorial da produ
ção industrial, e ainda menos sobre a da produ
ção em geral, ou de consum o.

O  im posto sendo arrecadado, na m aior parte 
dos casos, na sede da  indústria  produtora, a dis
tribuição territorial da receita dá exagerado relevo 
às circunscrições onde operam  as grandes indús
trias transform adoras. P or exemplo, o D istrito 
F ederal contribue com quase 24%  à arrecadação 
do imposto de consumo, enquanto fornece meno3 
de 10% da produção nacional (2 ) ;  o E stado  de 
M inas G erais contribue com pouco mais de 4%  
à arrecadação do imposto, enquanto  fornece mais 
de 12% da produção nacional (3 ) .

(2) Proporções deduzidas do Anuário “Brasil, 1939- 
1940” publicado pelo Ministério das Relações Exteriores em 
1940, pág. 552, e referentes ao ano de 1938. As proporções 
1940 não podem ser muito diferentes.

(3) Proporções deduzidas do anuário "Brasil, 1939- 
1940" publicado pelo Ministério das Relações Exteriores em 
1940, pág. 555, e referentes ao ano de 1938. As proporções 
de 1940 não podem ser muito diferentes.
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A  concentração das indústrias em poucas zo
nas reflete-se nas altas m édias da arrecadação do 
imposto de consumo do D istrito  F edera l (141 $748 
por hab itante) e dos E stados de São Paulo 
(64$705), Rio de Janeiro (32$290) e Rio G rande 
do Sul (23$657); nenhum  dos dem ais E stados 
atinge a média de 20$0 por habitante , sendo a de 
10$0 excedida som ente nos E stados do P araná. 
Pernam buco, Santa C atarina  e P a rá . A s médias 
mais baixas são as de Goiaz (1 $595) e do Piauí 
(1 $661), m as tambem nos E stados do M aranhão , 
E spírito Santo, C eará, Rio G rande do N orte  e 
A lagoas a  arrecadação resta  inferior a 5$0 por 
hab itan te .

C erca de 68,4%  da arrecadação  do imposto 
de consumo são dados pelo E stado  de São Paulo 
e pelo D istrito  F ederal; o Rio G rande do Sul 
contribue com 7,5% , o E stado  do Rio de Janeiro 
com 5,7% , o de M inas G erais com 4,2% , o de 
Pernam buco com 3 ,4 % .

8. A arecadação do imposto de renda não 
pode fornecer um quadro  adequado da d istri
buição das rendas privadas entre as diferentes 
U nidades políticas e Regiões geográficas, porque 
tende sistem aticam ente a  exagerar as desigualda
des existen tes. Prim eiro, por conseqüência da 
isenção das rendas mais baixas e da imposição 
progressiva das mais a ltas : circunstâncias que 
concorrem  a dim inuir a  incidência do imposto 
sobre a renda das regiões pobres e aum entá-la 
sobre a das mais ricas. Segundo, por conseqüên
cia da aplicação do im posto no lugar de residên
cia do que percebe a  renda : lugar que em muitos 
casos difere dos em que essa renda, ou pelo menos 
uma parte  dela, é produzida, ou consum ida.

N o  conjunto da  U nião, a arecadação do im
posto de renda corresponde a  9$874 por hab i
tan te : mais ou menos 10$0 de im posição direta, 
contra 49$0 da im posição indireta representada 
pelos im postos aduaneiros e de consum o.

A distribuição territorial, indicada pela tab e
la III, m ostra diferenças não menos profundas 
das que caracterizam  o im posto de consum o. O  
máximo da contribuição m édia por hab itan te  é 
dado pelo D istrito  Federal, com 95$316; seguem - 
se, muito longe, São P aulo  com 17$277 e o Rio 
G rande do Sul com 9$452. E n tre  os dem ais E s
tados, som ente o P aran á , com 5$352, e o P ará , 
com 5$ 132, excedem a m édia individual de 5$0. 
O s mínimos correspondem  a Goiaz, com $975, 
e à  P araiba, com 1$035; tambem nos E stados de

M aranhão, Rio G rande do N orte, Espírito  Santo 
e C eará a arrecadação média p c i habitante fica 
inferior a 2$0.

Cerca de 71,9%  da arrecadação to ta l do im
posto de renda é dada  pelo D istrito  F ederal e 
pelo E stado  de São Paulo; entre  os dem ais E s ta 
dos emergem o Rio G rande Jo  Sul, com 7,7% , 
e M inas Gerais, com 4 ,6 % .

9, A arrecadação do imposto do selo e afins, 
que em grande parte  teem o cara ter de taxas mais 
que o de impostos, corresponde a  6$809 por h a 
bitante, no conjunto da U nião .

A distribuição territorial reflete a d iferente 
in tensidade e im portância dos negócios e a locali
zação das repartições adm inistrativas, judiciárias, 
e tc . O  máximo da arrecadação por habitante, 
57$273, encontra-se no D istrito  Federal; a média 
do E stado  de São Paulo, que vem no segundo 
lugar, é muito menor, 13$ 107; segue-se o Rio 
G rand e  do Sul, com 5$874. O s mínimos são d a 
dos pelo M aranhão , com $962, e pela P araíba, 
com 1 $061.

O  cálculo da distribuição proporcional da 
arrecadação deste im posto atribue uma percen ta
gem de 69,6%  do to tal ao D istrito  F ederal e E s
tado  de São Paulo, juntos; entre as dem ais con
tribuições, as maiores são as de 7,0%  do Rio 
G rande do N orte  e de 5,7%  de M inas G erais.

P a ra  ou tras inform ações veja-se a tabela IV .
10. A  tabela V , resum indo a arrecadação 

tributária federal m ostra que esta corresponde a 
65$556 no conjunto da U nião, per cápita.

A s diferenças entre as diversas U nidades po
líticas são muito grandes, pois a  arrecadação  mé
dia por habitan te  varia entre os máximos de 
506$170 no D istrito F ederal e de 159$779 no E s
tado  de São Paulo, e os mínimos de 4$046 em 
Goiaz e de 1 $350 no A cre . Lem bre-se que isto 
não significa que o habitan te  do D istrito  F ed e
ral tire do próprio bolso toda essa contribuição: 
pelo contrário, vimos que um a p arte  não desp re
zível desta é só ad ian tada  por conta da popu la
ção de ou tras U nidades políticas. P o r ou tro  lado, 
o habitante de Goiaz e do A cre pagam  realm ente 
muito mais do que aparentem ente, pois de fato 
são eles que, em última análise, reembolsam  qu an 
tias que figuram  (e são) a rrecad adas em outros 
lugares.

À arrecadação tribu tária  federal, o E stado  
de São Paulo e o D istrito  Federãl, juntos, con



18 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

tribuem com 75,5% , o Rio G rande do Sul com 
6,5% , Pernam buco com 3,4% , M inas G erais com 
2,9%  e o E stado  do Rio de Janeiro com 2 ,7 % .

N a distribuição por Regiões, corresponde ao 
Sul 87,0%  da arrecadação total, ao N ordeste 
5 ,3% , ao C en tro  3,3% , ao E ste 2 ,4% , e ao N orte  
2 ,0 % . Em bora a im portância econômica e finan
ceira da R eg iã j do Sul apareça algo exagerada 
nessas proporções, sem dúvida esta região é p re
ponderante, no quadro da economia nacional b ra 
sileira .

11. A s receitas tributárias dos Estados e dos 
Municípios são indicadas, respectivam ente, nas 
tabelas V I e V II. Pois que a A dm inistração do 
D istrito F ederal cum pre a dupla função de gover
no estadual e municipal, as suas receitas tr ib u tá 
rias foram divididas, para  o fim da elaboração es
tatística, em duas partes, sendo considerados . . . .  
2 0 0 .000:000$0 como correspondentes a receitas 
estaduais e 1 9 5 .255:000$0 como correspondentes 
a receitas m unicipais (4 ) .

N o conjunto do Brasil, as receitas tributárias 
estaduais correspondem  a 43$839 por habitante, 
as municipais a 19$ 152; a som a delas correspon 
de a 62$991 : quantia  pouco inferior a de 65$556 
que represen ta a m édia por hab itante da a rreca
dação tribu tária  federal. P ara  a judar a memória, 
pode-se dizer que a receita tributária  da U nião é 
mais que o triplo e a dos E stados mais que o 
duplo da receita dos M unicípios.

A  desigualdade da contribuição tributária  por 
hab itante é muito m enor no domínio da finança 
estadual do que no da federal (5 ) . N este os ex tre
mos estão representados por São Paulo, com . . . .  
159$779 por hab itante, e pelo M aranhão , com 
$962, naquele por São Paulo, com 88$087 por 
hab itan te  e por G oiaz com 4$046. A inda m enor 
é a desigualdade da contribuição tribu tária  m uni
cipal, cujos extrem os estão represen tados por São 
Paulo, com 32$520, e pelo Piauí, com 5$079.

A média por hab itan te  das receitas trib u tá
rias estaduais nas diferentes Regiões atinge o seu

(4) As receitas tributárias municipais de São Paulo, 
que é a segunda grande cidade brasileira, foram, em 
1940, de 127.800:000$0. Sendo a população da Capital 
Federal maior de cerca de um terço, corresponder-lhe-ia 
uma receita de cerca de 170.000:000$0, se for suposta a 
mesma pressãc tributária por habitante. A maior comple
xidade da tarefa da Administração municipal carioca in- 
duziu-nos a aumentar a parte da receita considerada mu
nicipal de cerca de 15%.

(5) A comparação que segue, no texto, exclue o 
Distrito Federal.

máximo, de 70$660, no Sul ; alcança 35$033 no 
C en tro ; desce a 25$ 103 no Este, a 19$997 no 
N ordeste e a 19$354 no N o rte .

A média por hab itante das receitas tributárias 
municipais atinge, tambem, o seu máximo no Sul, 
com 34$428; m ostra niveis pouco difeientes no 
N orte, com 10$516 ; no C entro, com 10$ 515, e 
no E ste com 9$409; to rna-se  mínima no N o r
deste, com 6$276.

Em relação com a menor desigualdade de dis
tribuição, as percentagens da receita tributária es
tadual (64, 6 % )  e da municipal (72, 1 % ) que 
correspondem  à região do Sul ficam inferiores à 
respectiva percentagens da arrecadação tributária  
federal (87, 0 % ) . E n tre  as demais regiões, a do 
C entro  contribue com 15, 6 % à receita trib u ta
ria estadual e com 10,7% à municipal; a do 
N ordeste  com 8,7%  à prim eira e com 6,3%  à 
segunda; a  do E ste, respectivam ente, com 7,3%  
e 6 ,2% ; a  do N orte  com 3,8%  e 4 ,7% .

T ornar-se-ia  muito in teressante um a análise 
das rendas tributárias estaduais e municipais se
gundo a natureza dos tribu tos. E n tre tan to , a te n 
tativa de classificação realizada pela Secretaria 
do Conselho Técnico de Econom ia e F inanças 
não conseguiu atingir com pletam ente o seu .obje
tivo, pela falta de uniform idade da organização 
financeira e contábil das diferentes U nidades po
líticas e adm inistrativas.

Dos 3 .659 .1 70 :61 5$0 , que constituem  a re
ceita tributária total dos Estados, dos M unicípios 
e do D istrito  F ederal :

1 .067 .552:614$0, isto 29,18% , representam  
im postos sobre a circulação da riqueza;^

6 5 8 .8 1 1 :192$0, isto é, 18,01% , im postos so
bre a propriedade;

552.838:778$0, isto é 15,11% , im postos so
bre atividades do contribuinte;

229.639:961$0, isto é, 6,28% , representam  
“receitas resu ltantes da atividade do E s tad o ” ou 
do M unicípio, expressão que parece indicar a 
renda de taxas;

1 . 150.328:070$0, isto é, 31,42% , receitas tr i
butárias não classificadas (27 ,67% ) ou de várias 
incidências (3 ,7 5 % ).

N as finanças locais a imposição direta tem 
im portância relativam ente maior do que nas fi
nanças federais; entretanto , fica impossível ve
rificar se tambem nelas prevalece, como parece 
provável, a im posição indireta, vista a a lta  per
centagem  de receitas não classificadas.
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A R R EC A D A Ç XO  T R IB U T Á RIA  F E D E R A L  (BALANÇO D E  1040)

1) D IR E ITO S DE IM PORTAÇÃO, E T C . 
_________________________  , Tabela I

UNIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕES GEOGRÁFICAS

IM PO R
TÂ N CIA  A R RE

CADADA 

$

P E R 
CEN TA GEM  DO 

TOTAL DA 
UN IÃ O  

%

AR RECA
DAÇÃO MÉDIA 

POR 
HA BITA N TE 

$

Acre.........................................
Amazonas............................... 2.324.752 0,24 5,129
Pará........................................ 13.097.059 1,34 13,687
Maranhão............................... 1.181.857 0.12 0,951
P iauí........................................ 577.564 0,06 0,699

N orte ....................................... 17.181.232 1,76 4,826

Ceará...................................... 7.330.276 0.75 3,488
Rio Grande do Norte........... 951.082 0,10 1,228
Paraiba................................... 1.197.683 0.12 0,836
Pernambuco........................... 37.130.178 3.80 13,779
Alagoas................................... 1.467.247 0,15 1,532

Nordeste.................................. 48 .076 .466 4.92 6,039

Sergipe.................................... 245.200 0.03 0.449
Baía......................................... 11.218.19*> 1.14 2,848
Espírito Santo...................... 86.835 0,01 0,111

l l .5 5 0 .2 J 4 1.18 2,194
Rio de .Janeiro..................... 1.010.172 0,10 0.542
Distrito Federal................... 377.394.117 38.61 211,833
São Paulo.............................. 468.337.181 47.91 64.690
Paraná.................................... 4.200.317 0,43 3,364
Santa Catarina..................... 3.144.278 0,32 2,654
R io Grande do Su l................ 45.283.054 4.63 13,517

S u l ........................................... 899 .369 .119 92,00 53,959
M ato Grosso......................... 1.185.745 0,12 2,731
Goiaz....................................... 614 — 0.001
Minas Gerais........................ 151.077 0,02 0,022

Centro ...................................... 1 .3 3 7 .43 6 0,14 0,165
B R A SIL ...................................................... 977.514.487 100,00 23,518

ARREC A DAÇXO  T R IB U T Á RIA  F E D E R A L  (BALANÇO D E  I ‘>40)

2 ) IMPOSTO DE CONSUMO
____________________________________ Tabela 11

UNIDADES POLÍTICAS 
E  REG IÕES GEOGRÁFICAS

IM POR
TÂNCIA A R RE

CADADA 

$

PE R 
CENTAGEM  DO 

TOTAL DA 
UNIÃO 

%

A RRECA
DAÇÃO MÉDIA 

POR 
HA BITA NTE 

- $

Acre.......................................
Amazonas............................... 3.574.803 0.34 7,888
Pará........................................ 9.998.342 0.95 10,449
Maranhão.............................. 3.565.388 0.34 2,869
P iau í....................................... 1.372 .205 0.13 1,661

N orte ....................................... 18.510 .798 1,76 5,199
Ceará...................................... 8.944.870 0,85 4,257
Rio Grande do Norte........... 3.315.271 0.31 4,281
Paraiba................................... 7.435.065 0.71 5.190
Pernambuco........................... 36.015.816 3.42 13,366
Alagoas................................... 4.686.856 0.44 4,894

Nordeste.................................. 60.397 .878 5.73 7,587
Seigipe.................................... 4.480.390 0.42 8,206
Baía........................................ 22.199.036 2.11 5,636
Espírito Santo...................... 2.951.910 0.28 3,780

29 .6 31 .3 3 6 2,81 5,627

Rio de Janeiro..................... 60.152.914 5.71 32,290
Distrito Federal................... 252.532.921 23,97 141,748
São Paulo.............................. 468.445.432 44,45 64,705
Paraná.................................... 21.613.467 2,05 17,311
Santa Catarina..................... 15.523.009 1.47 13.101
Rio Grande do S u l................ 79.254.763 7.52 23,657

S u l ........................................... 897 .522 .506 8 5.17 53,848
2.336.855 0,22 5,381

Goiaz...................................... 1.328.654 0,13 1,595
Minas Gerais........................ 44.018.730 4,18 6,432

Centro ..................................... 47 .684 .239 4.53 5,879
B R A SIL...................................................... 1.053.746.757 100,00 25,352

ARRECADAÇÃ O TRIBUTÁRIA F E D E R A L  (BALANÇO D E  1040)

3) IMPOSTO DE REN DA . ET C .
Tabela 111

U NIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕ E S GEOGRÁFICAS

IM POR
TÂ NCIA A R RE

CADADA 

$

P E R 
CEN TA GEM  DO 

TOTAL DA 
U N IÃ O  

%

A R R EC A 
DAÇÃO M ÉDIA 

PO R  
H A B ITA N T E 

$

2.155.178 0.52 4.755
4.911.114 1.20 5,132

Maranhão.............................. 1.609.935 0.39 1,295
1.803.826 0.44 2,183

10.480.053 2.55 2.943
3.844.780 0,94 1,830

Rio Grande do Norte........... 1.079.974 0,26 1,394
1.482.156 0, 36 1,035

Pernambuco................ .. 1.028.486 2.69 4,093
2.895.916 0.71 3,024

20.331 .312 4.96 2.554
1.450.928 0.35 2.658

10.842.009 2.64 2.752
Espírito Santo...................... 1.135.658 0.28 1,454

13.428 .595 3.27 2,550
Rio de .Janeiro..................... 8.242.371 2,01 4,425
Distrito Federal................... 169.811.167 41.37 95.316

125.080.308 30.48 17.277
6.682.088 1,63 5,352

Santa Catarina..................... 3.555 .J57 0.87 3.001
Rio Grande do Su l................ 31.665.868 7,71 9.452

S u l ................................ 345 .037 .159 84.07 20,701
M ato Grosso......................... 1.654.187 0.40 3,809

812.447 0.20 0.975
Minas Gerais.................... 18.680.959 4.55 2,730

21.147 .593 5,15 2,608
410.424.712 100,00 9,874

ARRECADACÃ O T R IB U T Á RIA  FE D E RA L  (BALANÇO D E  1040)

4 )  SELO. E T C .
Tabela IV

UNIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕ ES GEOGRÁFICAS

IM POR
TÂ NCIA A R R E

CADADA 
$

P E R 
CEN TA GEM  DO 

TOTAL DA 
UN IÃO 

%

A R RECA 
DAÇÃO MÉDIA 

PO R 
H A BITA N TE 

$

1.547.492 0.55 3.414
2.969.630 1.05 3.104

Maranhão.............................. 1.195.136 0.42 0,962
1.166.161 0.41 1.411

6 .878 .419 2.43 1,932
4.474.975 1.58 2,130

Rio Grande do Norte........... 1.150.612 0,41 1,486
1.520.281 0,54 1,061

Pernambuco........................... 7.752.065 2.74 2,877
1.131.342 0,40 1,128

16.029 .275 5.67 2.014
857.673 0.30 1,571

9.449.792 3.34 2,399
Eispírito Santo...................... 1.727.101 0,61 2,212

12.034 .566 4.25 2.285
Rio de Janeiro..................... 5 .482.502 1.94 2,04 3

102.035.851 36,05 57,2 73
94.892.407 33.53 13,107
4.367.477 1,54 Í.408
2.793.623 0.99 2,358

Rio Grande doSul................. 19.676.466 6.95 5.874

229 .248 .326 81.00 13,754
Mato Grosso......................... 1.328.495 0.47 3,050

1.228.103 0.43 1,475
Minas Gerais........................ 16.269.837 5.75 2,377

18 .826 .435 6.65 2,321
283.017.021 100,00 6,809
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ARRECADACÃO T R IB U T Á RIA  FE D E RA L  (BALANÇO DE] 1940) 
5) t o t a l  * —  Tabela V

UNIDADES PO LÍTICA S 
E  R EG IÕ ES GEOGRÁFICAS

IM POR
TÂ NCIA A R R E

CADADA 

$

P E R 
CEN TA GEM  DO 

TOTAL DA 
UN IÃO 

%

A R RECA
DAÇÃO MÉDIA 

POR 
HA BITA NTE 

$

Acre....................................... 109.775 1,350
Amazonas.............................. 9.602.225 0.35 21,186
Pará........................................ 50.976.145 1.14 32,372
Maranhão.............................. 7.552.316 0.28 6,077
P iau í....................................... 4.919.816 0,18 5,954

N orte ....................................... 53 .1 60 .2 7 7 1,95 14,931
Ceará...................................... 24.594.901 0.90 11,705

Rio Grande do Norte........... 6.496.939 0.24 8,389
Paraiba.................................. 11.635.185 0.43 8,122
Pernambuco.......................... 91.926.545 3.37 34,11 5

Alagoas................................... 10.181.361 0.37 10,632

Nordeste.................................. 144.834.931 5.31 18.194
Sergipe................................... 7.034.191 0.26 12,884
Baía........................................ 53.709.036 1.97 13,635

Espírito Santo...................... 5.901.504 0.22 7,577

E ste ........... *............................ 66.644.731 2.45 12,656
Rio de .Janeiro..................... 74.887.959 2.75 40,?00

Distrito Federal................... 901.774.056 33,10 506,170

São Paulo.............................. 1.156.755.328 42,45 150,779
Paraná.................................... 36.863.349 1.35 29,525

Santa Catarina..................... 25.016.267 0,92 21,114
Rio Grande do Su l................ 17,5.880.151 6,45 52,500

S u l ........................................... 2 .3 7 1 .1 7 7 .1 1 0 87.02 142,262
Mato Grosso......................... 6.505.282 0,24 14,980

Goiaz...................................... 3.369.818 0,12- 4,046

Minas Gerais........................ 79.120.603 2,91 11,561

Centro..................................... 88 .9 95 .7 0 3 3.27 10,973
B R A SIL ...................................................... 2.724.812.752 100,00 65,556

* Arrecadação dos impostos considerados mas tabelas l —  IV, mais 
arrecadação de 109.775$ de impostos no Território..do Acre.

REC E IT AS T R IB U T Á RIA S  D O S  ESTADOS * 
(o r ç a m e n t o  d e  1940) — Tabela VI

UNIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕES GEOGRÁFICAS

IM POR
TÂ N CIA  A R R E

CADADA 

$

P E R 
CEN TA GEM  DO 

TOTAL DA 
UN IÃO

%

R EC EITA  
MÉDIA POR 
H A BITA NTE 

$

Acre........................................ _
Amazonas............................... 17.042.460 0,93 37,602

21.240.000 1,17 22,197
Maranhão.............................. 17.251.000 0,95 13,882
Piauí....................................... 13.375.000 0,73 16.186

N orte ................................. 6 8 .9 08 .4 6 0 3,78 19,354
Ceará...................................... 31.035.000 1,70 14,769
Rio Grande do Norte........... * 18.245.000 1,00 23,558
Paraiba............................. 29.829.382 1,64 20,821
Pernambuco.......................... 65.550.000 3,60 24,326
Alagoas.................................. 14.534.000 0,80 15,177

Nordeste.............................. 159 .193 .382 8,74 19,997
Sergipe............................... . 14.448.000 0,79 26,463

90.437.000 4.96 22,960
Espírito Santo...................... 27.300.000 1,50 34.960

E ste ......................................... 132 .185 .000 7,25 25,103
R io de Janeiro..................... 82.332.200 4 52 44,196
Distrito F*ederal................... 200.000.000 10,98 112,261

637.725.793 35,00 88.087
54.760.000 3,01 43,859

Santa Catarina..................... 36.317.675 1,99 30,652
Rio Grande do Su l................ 166.586.900 9,14 49,726

S u l . . .  .................................... 1 .1 7 7 .72 2 .5 6 6 64,64 70,660
M ato Grosso......................... 14.220.000 0,78 32,745
Goiaz...................................... 15.665.000 0,86 18,809

254.250.000 13,95 37,153

2 84 .135 .000 15,59 35,033
1.822.144.408 100,00 43,839

♦Inclusive 200.000.000$ da receita tributária do Distrito Federal*

REC E IT AS TR IBU T ÁRIAS DOS M U N IC ÍP IO S  
(o r ç a m e n t o  d e  1940) —  Tabela V II

U NIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕES GEOGRÁFICAS

REC EITA S
PREVISTAS

$

P E R 
CENTAGEM  DO 

TOTAL DA 
U N IÃO 

%

R EC E IT A  
MÉDIA POR 
H A BITA NTE 

$

1.808.000 0,23 22,231
6.586.596 0.83 14,533

18.119.581 2.27 18,936
6.730.650 0.84 5,416
4.196.649 0,53 5,079

3 7.4 41 .4 7 6 4,70 10,516
10.115.586 1,27 4,814

Rio Grande do Norte........... 4.396.151 0,56 5,676
7.732.878 0.97 5,398

Pernambuco.......................... 22.782.517 2.86 8,455
4.934.200 0,62 5,153

49 .961 .332 6,28 6,276
4.016.440 0,50 7,357

38.998.582 4,90 9,901
Espírito Santo...................... 6.531.550 0,82 8,364

4 9 .546 .572 6,22 9,409
Rio de .Janeiro..................... 37.877.431 ‘4,76 20,332
Distrito Federal................... 195.255.000 24,53 109.597
São Paulo.............................. 235.435.544 29,57 32,520

14.944.805 1,88 11,970
S^nta Catarina.................... 14.826.310 1.86 12,513
Rio Grande do Su l................ 75.505.308 9,49 22,538

S u l .......................................... 573 .844 .398 72,09 34,428
4.796.953 0,60 11,046
7.304.503 0,92 8,770

Minas Gerais........................ 73.180.732 9,19 10,694

85.282 .188 10,71 10,515
796.075.966 100,00 19,152

* **

* inclusive 195.255.000$ da receita tributária do Distrito Federal.

RECE IT AS TRIBU T ARIAS . E M  TOTAL (ARRECADAÇÃO DA 
U N IÃO  E  REC E IT A  PREV ISTA  DOS ESTADOS. DOS M U N I
CÍP IOS E  DO D IST R IT O  DFEDERA L) —  Tabela VI I I

UNIDADES PO LÍTICA S 
E  REG IÕES GEOGRÁFICAS

IM PO R
TÂ NCIA A R RE

CADADA 

' $

P E R 
CEN TA GEM  DO 
TOTAL GERAL

%

A R RECA 
DAÇÃO MÉDIA 

POR 
HA BITA N TE 

$

1.917.775 0.04 25,581
33.231.281 0.62 75,521
70.335.726 1,52 73,505
31.533.966 0.59 25,575
22.491.465 0.42 27,219

159.510 213 2.99 44,801
65.745.487 1.25 51,288

Rio Grande do Norte........... 29.138.090 0.55 57,623
49.197.445 0,92 34.341

Pernambuco.......................... 180.259.062 5.57 66,896
29.649.561 0.55 30,962

353 .989 .645 6,62 44,467
25.498.631 0.48 46,704

183.144.618 5,45 46,496
Espírito Santo...................... 39.733.054 0,74 50,881

248 .376 .303 4,65 47,168
Rio de .Janeiro..................... 195.097.590 5.65 104.728
Distrito Federal................... 1.297.029.056 24,28 728,028

2.029.916.665 57.99 280,386
106.568.154 1.99 85,354

Santa Catarina..................... 76.160.250 1.45 64,279
Rio Grande do Su l................ 417.972.359 7,82 124,764

S u l .......................................... 4 .1 2 2 .74 4 .0 7 4 77,16 247,350
Mato Grosso......................... 25.522.235 0,48 58,771

26.539.321 0.49 31,625
Minas Gerais........................ 406.551.355 7,61 59,408

458.412.891 8,58 56,521
5.343.033.126 100,00 128,517
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12. O  onus tributário  total, indicado na ta 
bela V III , corresponde, como já  dissemos, a 
128$547 por hab itan te .

E sta  m édia nacional é a  síntese de médias 
regionais e estaduais muito diferentes entre si, 
como deixava facilm ente prever o precedente es
tudo das várias com ponentes que concorrem  para 
determ inar o onus to ta l. O  máximo absoluto, de 
728$028 por habitante, corresponde ao D istrito 
Federal; entre as dem ais m édias por unidades 
políticas, as m aiores são as dos E stados de São 
Paulo (280$386), Rio G rande do Sul (124$764), 
Rio de Janeiro (104 $7 28). O  mínimo absoluto 
corresponde ao T erritó rio  do Acre, com 23$581 
por hab itante; niveis pouco diferentes encontram - 
se nos E stados de M aranh ão  (25$375) e Piauí 
(27$21 9 ).

C onsiderando-se as regiões, a receita tribu
tária  to tal corresponde a 247$350 no Sul, a . . .  . 
56$521 no C entro, a 47$168 no E ste, a 44$801 
no N orte, a 44$467 no N ordeste  A pressão tr i
bu tária  é 4-5 vezes m aior no Sul do que nas de
mais regiões; as diferenças entre  estas, entretanto , 
são relativam ente pequenas.

A s percentagens de contribuição das d ife
rentes U nidades políticas à receita tribu tária  to tal 
mostram  os seus máximos no E stado  de São 
Paulo (38 ,0% ) e no D istrito  F ederal (2 4 ,2 % ), 
a que seguem -se, muito d istantes, os E stad os do 
Rio G rande do Sul (7 ,8 % ), de M inas G erais 
(7 ,6 % ), do Rio de Janeiro (3 ,7 % ), da Baía 
(3 ,4 % ) e de Pernam buco ( 3 ,4 % ). A s dem ais 
U nidades políticas dão apenas um oitavo da re 
ceita tributária to ta l.

E n tre  as Regiões, prevalece a do Sul, com 
uma contribuição de 77,2% , seguida pelo C en tro  
com 8,6% , e pelo N ordeste com 6,6%  : últim as 
veem o E ste com 4,6%  e o N o rte  com 3 ,0 % .

13. A  utilização coordenada das esta tísti
cas financeiras e dos resu ltados provisórios do 
C enso Dem ográfico perm itiu-nos levar um pouco 
de luz em zonas a inda pouco conhecidas da  vida 
econômica do B rasil. T odavia  acham os que o re 
sultado mais in teressante das precedentes aná li
ses seja o que se poderia dizer o negativo, isto é, 
a  verificação de que os dados tributários som ente 
com m uitas precauções e reservas podem ser to 
mado» como índices da situação econômica com
parativa  das diferentes partes do Brasil.


